
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
GABINETE DA VEREADORA MAIARA FELÍCIO 

 
Exmo. Sr. Vereador, 

MAX BILL 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo 

 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°  401, QUE 
DISPÔE SOBRE O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO PARA O 
EXECÍCIO DE 2025. 

 

Senhor Presidente, 
 

A vereadora Maiara Felício e o vereador Claudio Leandro requerem à 
Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, 
a inclusão da seguinte Emenda ao Projeto de Lei Ordinária n° 401/2024, nos termos 
dos artigos 120, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa 

 
EMENDA MODIFICATIVA  

 
 

Artigo 1º - Transfere a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) do Orçamento 
de 2025 do órgão 07- Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, Unidade 001- Unidade Central- Secretaria de 
Finanças – sobre o Projeto/Atividade 07001.0412600062.021 - GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 44905200000 - 
Equipamentos e Material Permanente, para a atividade disposta no artigo seguinte. 

 
Artigo 2º - Inclui-se a quantia de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais), de que trata o 
artigo anterior, para o Orçamento do Exercício de 2025, no Órgão 18 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA Unidade 001 - UNIDADE CENTRAL - SECRETARIA DE 
CULTURA, sobre o projeto atividade nº 18001.1339200352.360 - 
SUBVENÇÃO/AUXILIO a associações/grupos culturais pela seleção de serviços de 
OSC, S/ fins lucrativos - 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, para concessão de 
subvenção. 

 
 

 
Sala Dr. Jean Bazet, 

em 07 de Novembro de 2024. 
 

 
MAIARA FELÍCIO            CLAUDIO LEANDRO 
  Vereadora – PT                                                                                   Vereador Partido Liberal
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda, têm como objetivo a concessão de subvenção a algumas 
entidades que não foram autualizadas até agora.  

 
Essa emenda, é uma forma de fazer com que a cultura em Nova Friburgo fique ainda 
mais forte, visando fortalecer os fazedores de cultura do nosso município, sendo uma 
forma de formetar a cultura no nosso município com a cultura local.  

 
 
 
 

Sala Dr. Jean Bazet, 
em 07 de Novembro de 2024. 

 

 
MAIARA FELÍCIO CLAUDIO LEANDRO 
Vereador – PT Vereador Partido Liberal 
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